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SEÇÃO I - PORTARIAS
Estado do Rio de Janeiro

PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  SSIILLVVAA  JJAARRDDIIMM

GGAABBIINNEETTEE  DDOO  PPRREEFFEEIITTOO

Praça Amaral Peixoto nº 46, Centro, Silva Jardim/RJ
CEP. 28.820-000 CNPJ. 28.741.098/0001-57

Telefone  (22) 2668-1118 – e-mail: gp  @silvajardim.rj.gov.br  

PORTARIA   Nº 598/2.021

O  Prefeito  do  Município  de  Silva  Jardim,

Estado  do  Rio  de  Janeiro,  no  uso  de  suas

atribuições  conferidas  pelo  Artigo  73,  Inciso

IX,  da Lei  Orgânica  do Município  de 05 de

abril de 1990,

R  E  S  O L  V  E

Designar  ROSANA  DOS  SANTOS  PAULO

CALDEIRA,  Secretária  Municipal  do  Gabinete  Civil,  matrícula  nº

7.255/9,  para  responder  interinamente  pela  Secretaria  Municipal  de

Trabalho, Habitação e Promoção Social, a partir de 19 de Fevereiro do

corrente ano.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, 19 de Fevereiro de 2.021.

FABRÍCIO AZEVEDO LIMA CAMPOS
        Prefeito em exercício
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Estado do Rio de Janeiro

PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  SSIILLVVAA  JJAARRDDIIMM

GGAABBIINNEETTEE  DDOO  PPRREEFFEEIITTOO

Praça Amaral Peixoto nº 46, Centro, Silva Jardim/RJ
CEP. 28.820-000 CNPJ. 28.741.098/0001-57

Telefone  (22) 2668-1118 – e-mail: gp  @silvajardim.rj.gov.br  

PORTARIA   Nº 599/2.021

O  Prefeito  do  Município  de  Silva  Jardim,

Estado  do  Rio  de  Janeiro,  no  uso  de  suas

atribuições  conferidas  pelo  Artigo  73,  Inciso

IX,  da Lei  Orgânica  do Município  de 05 de

abril de 1990,

R  E  S  O L  V  E

Designar  ROSANA  DOS  SANTOS  PAULO

CALDEIRA,  Secretária  Municipal  do  Gabinete  Civil,  matrícula  nº  7.255/9,

respondendo interinamente  pela Secretaria Municipal de Trabalho, Habitação e

Promoção  Social,  como gestor  do  Fundo  Municipal  de  Assistência  Social  –

FMAS,  a  contar  de 19 de Fevereiro do corrente ano,  tornando sem efeito  a

Portaria nº 128/2.021, a partir da mesma data.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, 19 de Fevereiro de 2.021.

FABRÍCIO AZEVEDO LIMA CAMPOS
        Prefeito em exercício
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Estado do Rio de Janeiro

PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  SSIILLVVAA  JJAARRDDIIMM

GGAABBIINNEETTEE  DDOO  PPRREEFFEEIITTOO

Praça Amaral Peixoto nº 46, Centro, Silva Jardim/RJ
CEP. 28.820-000 CNPJ. 28.741.098/0001-57

Telefone  (22) 2668-1118 – e-mail: gp  @silvajardim.rj.gov.br  

PORTARIA   Nº 600/2.021

O  Prefeito  do  Município  de  Silva  Jardim,

Estado  do  Rio  de  Janeiro,  no  uso  de  suas

atribuições  conferidas  pelo  Artigo  73,  Inciso

IX,  da Lei  Orgânica  do Município  de 05 de

abril de 1990,

R  E  S  O L  V  E

Designar  ROSANA  DOS  SANTOS  PAULO

CALDEIRA,  Secretária  Municipal  do  Gabinete  Civil,  matrícula  nº  7.255/9,

respondendo interinamente  pela Secretaria Municipal de Trabalho, Habitação e

Promoção Social, como gestora do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e

do Adolescente – FMDCA, a partir de 19 de Fevereiro de 2.021, tornando sem

efeito a Portaria nº 129/2.021, a partir da mesma data.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, 19 de Fevereiro de 2.021.

FABRÍCIO AZEVEDO LIMA CAMPOS
        Prefeito em exercício
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